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ASSUNTO:- DA denominação à Rua 10, nos Jardins 
Nova Independência l a Parte e 2 a Parte, Social e 
Residencial São José I. "RUA IGNACIO 
PELCHIBESKI" 

AUTOR: RAFAEL PZYBULSKI. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 23/10/2006. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
26/10/2006, QUINTA-FEIRA, SOB 0 N° 4.880. 

Oficio de Encaminhamento no dia 24/10/2006 sob 
o n° 698/2006/DAB. 

LEI N° 1.327/2006. 



itIk El ,IE .•N Et:10640W 

A"07 ¡lox,
wok (J 

• 

NMA SARA DI CA" la G15564UiliCfP10 D 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

1 4 6 6 / 0 6 
PROJETO DE LEI N.o 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

644 .4

DECRETA 

Sumula:- Da denominação A. Rua 10, nos Jardins Nova 
Independência la Parte e 2a Parte, Social e Residencial São 
José I. 

AUTOR: RAFAEL PSZYBYLSKI. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominada de 
IGNÁCIO PELCHIBESKI, à Rua 10(dez), em toda a sua extensão, localizadas nos 
JARDINS: NOVA INDEPENDÊNCIA P PARTE, 2a PARTE, SOCIAL e RESIDENCIAL 
SAO JOSÉ I, da Planta Urbana da Cidade.. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2006. 

JUSTIFICATIVA: A APRSENTAÇÃO DO ALUDIDO PROJETO DE LEI, VISA 
CONTEMPLAR MAIS UM PIONEIRO, QUE MUITO AJUDOU 0 NOSSO MUNICÍPIO. 
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CU-RRIC'ULUY  — VITAE 

DADOS P=OAIS: (Nome): IGNACCIO PELCHIF' 

NATURAL DE: PAPANDUVA. — SANTA CATARINA 

DATA DE NASC; LENTO: 23 de fevereiro 2008 

FILIAQKO: LUCIANO PELCHEBISKI E DE CATHARINA PELCHEBESKI 

ESTADO CIVIL: CASADO 

CARTEIRA PROFISSIONAL: 

CART2IRA DE IDENTIDADE: 

CARTEIRA DE RESERVISTA: 

TITULO DE ELEITOR N2: 

• CARTEIRA DE HABILITAQX0: 

C.P.P.: 

P 

INSTRUC,X0 

PRIMARIO 

(dados completos, 

nome da Escola 

cidadelEstado). 

GINA SIO 

• 
(tambem dados completos). 

COLEGIAL • 

(dados completos). 

NÍVEL SUPERIOR 

(dados completos). 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 

(dados completos). 
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ATIVIDADE PROFISSIONAL,

(dados completos). 

REPERÉNCIAS 

(dados completos) 

ATIVIDADE POLfTICA 

(dados compeltos). 

• 
MANDAR CERTIFICADO(xerox) de todos os cursos que freguentou e recebeu 
certificado, (xerox) de Certidao de Obito e documentos pessoais. 
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REGISTRO CIVIL 

ESTADO DE  PARANA 

COMARCA DE 

MUNICÍPIO DE 

DISTRITO DE SARANDI 

SARANDI 

SINVAL CLEMENTINO DE Ng 
o ficial vitalicio —  o, Registro Civil 

(ism) N.o 0244. - 

CERTIFICO que, As fls.  213s - - -, do kw. ‘0  C-01(hum) -,  de Registro 

de OBITOS, foi  lavrado - - - -  hoie o assento de  "IGNACIO PELCHIBESKI" v . 

 , fakcid0  aos 11da  abril (04) - - -de 19 83, 7 

i‘ 19:30  heres.e.  domicilio, A Avenida Montreal, s/n2., no Jardim_ 

Panorama, nesta cidade. 

do sexo  masculino -  , de cor prohniefr.lavrador aposentado, 

natural de 

- 

Papancluva, Estado de Santa Catarina,  

residente e dom1c1liar40 nesta cidade, no endereço sapra,  

setenta e cinco anos casado,  coon_ de idade, estado civil 
 de  Luciano Pelchebiski falecido.  

profissão natural dr  

 residente 

de Dona  Catharina Pelchebeski, falecida.  e 

profissão natural de 

 residente 

FOI declarante  o sr. Rafael Pszybylski - RG. n21.389.266-2r. - - - 

Dr. Sérgio Ghizotti-CRY.7044, desta ci_sendo o atestado de &Ito firmado por 
dada,  que deu como causa da morte  Insuficiência cardíaca 

congestiva e hipertensão arterial -  e o sepultamento feito no cemitério Sr 
Pdblico desta cidade, no dia de hoje, As 17:00 horas.  

0bservap5a  Deixou bens a inventariar, deixou $ vidva, a-: 

sra. Antonia Peletebiska e 10(dez) filhos. Era aposentado pelo-

FUNRURAL. As demais informagaes so ignoradas pelo declarante.-

Custas: 0,120 VBC(CrZ. 1.200,00) - CPC: Cri5. 60,00 - Serventia: 

Cr. 1.140,00. 

O refe,idoé verdade e dou ft. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

• 

Presidente 

PROJETO DE LEI N° 1466/2006. 

Como Presidente da Comissão de João Lara Vieira,

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

mar a 

,A 
Pres • 4 • 'Till/7"r( 

PARECER 

missão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1466/2006, do edil RAFAEL PSZBYLSKI, o qual Da denominação a. Rua 10, nos Jardins 
Nova Independência l a e 2a Parte, Social e Residencial Sao José, conclui que a proposição 
tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR ÁVE L, cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Pelas Cone sties: 

Belnitn( ia'akihi arias, 
Presiien)• V 

Sala das Sessões da Omar Municipal, aos 28 dias do 

ttICIP4, 
4 00, 

FLS 713,

e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

sidente da Câmara 
Projeto de Lei n° 6 006. 

Claudionei Ap. ido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1466/2006, do edil RAFAEL PSZBYLSKI, 
o qual Da denominação A. Rua 10, nos Jardins Nova Independência P e 2 Parte, Social e 
Residencial São José, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F AV OR A VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Pelas Conclusões: 

.10:40 
fi ll' 

Ra 
esidente 

ski, 

Sala das Sessões da Câma unicipal, aos 28 dias do 

41 

411ifil% 

Luiz i . e Aguiar, 

Claudione 
Re 

Membro 

o Vitotino da Silva, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. MARINGÁ N° 1386 - FONE/FAX: (0..44) 264-2277 - CX. POSTAL 070 - CEP 87111-000 - SARANDI - PR 
site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camaradesarandi@cms.pr.gov.br 

Oficio V' 023/ 2006/GAB/Cwilia/* 
Sarandi, 30 de agosto de 2006. 

Senhor Luis Carlos Manzato, 

Tem o presente a especial finalidade de me dirigir 
presença de Vossa Excelência, para encaminhar o Projeto de Lei 1466/2006, de autoria do 
edil Rafael Pszybylski, que da denominação á Rua 10, nos Jardins Nova Independência 1° 
Parte e 20 Parte, Social e Residencial Sao Jose 1; para fins de emissão de parecer jurídico 
para orientação desta Presidência_ 

Respeitosamente, 

.4 
Antonio da Cunha, 

Vereador 
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. MARINGÁ N° 1386 - FONE/FAX: (0..44) 264-2277 - CX. POSTAL 070 CEP 87111-000 - SARANDI - PR 

site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camaradesarandi@cms.pr.gov.br 

PROCESSO 147/05 

ASSUNTO: DA A DENOMINAÇÃO NA RUA 10 DO JARDIM NOVA 
INDEPENDÊNCIA 'la PARTE, 2 PARTE E 
RESIDENCIAL SAO JOSE DE RUA IGNACIO 
PELCHIBESKI. 

G. vereAdõt Rafael :'PSZybyISIci .apresenta .0 projeto de 
lei. sob .o na.'1466/06, que. dá nova.'detiomina9576 na. Rita 10,: Jardim .Nova 
Independência,. la • parte, 2 párte. e. 'ReSidenciallSão' josé,.para.Rna. Ignacio 
PelChibeski. 

A denominação de rua com o nome 'de pessoas, deve 
obedecer a critérios legais e de reconhecimento do indiViduo CQMO 

personalidade que de alguma forma fez. história no Município, ccsmo 
pioneiro. 

ASSim, obedecido aos critérios . ' legais,. nada obsta o 
trâmite' do presente. projeto. 

Lei. 
Somos. .plõ parecer favorável ao presente Projet0 de 
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Lei da Criação do Municioio N° 7502 de 14/10/1981 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Oficio n° 023/ 2006/GAB/Cunha/* 
Sarandi, 30 de agosto de 2006. 

Senhor Luis Carlos Manzato, 

Tem o presente a especial finalidade de me dirigir 
presença de Vossa Excelência, para encaminhar o Projeto de Lei 1466/2006, de autoria do 
edil Rafael Pszybylski, que dá denominação á Rua 10, nos Jardins Nova Independência 1° 
Parte e 20 Parte, Social e Residencial São Jose I; para fins de emissão de parecer juridic() 
para orientação desta Presidência. 

Respeitosamente, 

' -ce A Ionia unha, 
Vereador 

e 

443 DO

Lei da CrianAn rIr, Ailiinirinin MO 7grr, do 1A/if1/1 C101 



Requerimento N2

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

-203/ 06 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em _ / / _ / 

• 

14) 

Atendido - Oficio N2

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 

Aprovado em 

Deferido em 

/ . ,• 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1466/2006, de Autoria do edil RAFAEL 
PSZYBYLSKL o qual Di. denominação à Rua 10, nos Jardins Nova Independência ia 
Parte e r Parte, Social e Residencial Sao José I. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de outubro do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 23 dias do mês 

Raf 
Vere or — Autor 
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